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EXECUTIVO 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 147/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0174/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 042/2025 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA – MS. 

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO UM LUGAR PARA TODOS, inscrita no CNPJ sob o n° 

17.3333.875/0001-08 
 

Objeto: Contratação de empresa especializada para apresentação de um cortejo natalino 

com cerca de 28 personagens vivos artísticos, e finalizando com um espetáculo natalino 

com música, teatro e dança. Dentro da proposta está incluso nosso deslocamento e 

mobilização, bem como os microfones das cantoras. 

 

Valor Total: R$ 20.000,00 (vinte mil reais)  

Dotação Orçamentária:  

Ficha nº 393  

020701 – Gabinete do Sec. De Educação e Cultura 

13.392.0112.2063.0000 - Incentivo as Manifestações Culturais e Artísticas e Aquisição de 

materiais. 

3.3.90.39.99 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Forma de Pagamento: O valor global do presente Contrato importa em R$ 20.000,00 

(vinte mil reais), O pagamento será realizado após a conclusão dos serviços 

 

Vigência: O prazo de vigência do presente Contrato é de 1 (um ) mês, a contar da data de 

sua assinatura podendo, a critério da Administração ser renovado nos termos da Lei Federal 

nº 14.133/21. 
 

Modalidade de Licitação: Inexigibilidade de licitação, de acordo com a Lei Federal nº 

14.133/21. 
 

Foro: As partes elegem o foro da Comarca de Ponta Porã-MS.  
 

ASSINAM O CONTRATO: 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA - MS 
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO UM LUGAR PARA TODOS 

 
Aral Moreira-MS, 10 de Dezembro de 2025. 

mailto:gabinete@aralmoreira.ms.gov.br


ANO XVI Nº 2809 Quarta-Feira 10 de Dezembro de 2025 

R. Bento Marques, 795 - centro. 
Aral Moreira - MS. 
CEP 79930-000. 

Email: gabinete@aralmoreira.ms.gov.br 

2 

Órgão de divulgação oficial do município – Criado pela lei nº 688/2009 
 

 

 
 
  

 

DECRETO Nº 253, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025 – LEI Nº 931. 
 

 
ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTE, CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
Artigo 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de R$ 

79.129,00 (Setenta e nove mil, cento e vinte e nove reais), distribuídos as 
seguintes dotações: 

 
Suplementação ( + ) ......................................................................................................    79.129,00 
 
02  06  01 Fundo Municipal de Saúde 
 
      163 10.301.0159.2034.0000  SAÚDE TODA HORA – MÉDIA E ALTA 
      COMPLEXIDADE............................   79.129,00 

 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO DE 
SAÚDE  F.R.:               1  500 1002 

  3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 
500  Recursos não vinculados de Impostos 

 000  000 Recursos que não se enquadram nos Detalh 
 

Artigo 2º -  O crédito aberto na forma do artigo anterior, será coberto com recursos 
provenientes de Remanejamento de dotação orçamentária. 

 
02  06  01 Fundo Municipal de Saúde 
 
      144  10.301.0158.2202.0000  SAÚDE PARA TODOS....................... – 39.129,00 
      FIS SAÚDE  F.R.  Grupo:   1  500 1002 
  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  500  Recursos não vinculados de Impostos 
  000  000 Recursos que não se enquadram nos Detalh 
 
      148  10.301.0158.2202.0000  SAÚDE PARA TODOS....................... – 40.000,00 
      FIS SAÚDE  F.R. Grupo:   1  500 1002 
  3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
  500  Recursos não vinculados de Impostos 
  000  000 Recursos que não se enquadram nos Detalh 
 

Anulação ( - ) ................................................................................................................ – 79.129,00 
 
Artigo 3º -  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições 

em contrário. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA MS, 10 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 

    (Assinado no original) 
     ELAINE APARECIDA SOLIGO 

                     Prefeita Municipal 
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PROCESSO Nº 146/2025 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2025 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2025 

VALIDADE 01 (UM) ANO 
 

 
Ata de Registro de Preços que celebram entre si o MUNICÍPIO DE ARAL MOREIRA e 
as empresas abaixo qualificadas, para REGISTRO DE PREÇOS visando à futura e 
eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, para atendimento das 
demandas de DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, deste Município de Aral 
Moreira/MS. 

 

ADMINISTRAÇÃO: O MUNICÍPIO DE ARAL MOREIRA - MS, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Rua Bento Marques, nº. 795, Centro, Aral Moreira - MS, 
nesta cidade, inscrito no C.N.P.J. sob o Nº. 03.759.271/0001-13, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr. ELAINE APARECIDA SOLIGO, brasileira, divorciada, 
portadora do RG n.º 3008 CRO/MS e CPF n.º 812.263.141-04, residente e domiciliado 
à Rua João Ângelo Soligo, nº 787, Jardim Ouro Verde, Aral Moreira/MS.  
 

FORNECEDORES DA ATA: 
 

Proponente / Fornecedor 
Representante 

Tipo Empresa 
CPF 

CNPJ 
RG 

GLOBAL SOLUCOES COMERCIO E SERVICOS LTDA 
MARLON BARBOSA 

EPP 
032.568.941-51 

59.618.874/0001
-50 
1590485 

MATERCOM MATERIAIS P/CONSTR.E PAPELARIA 
EIRELI ME 
ALESSANDRO MILLER HOLLANDINI 

ME 
815.290.151-20 

09.551.101/0001
-25 
852974 

MAVI - MATERIAL ESCOLAR LTDA. 
RODRIGO SELHORST 

ME 
763.076.111-20 

03.896.743/0001
-80 
735669 ssp/ms 

MULTKA COMERCIO LTDA 
ERIVALDO MACHADO DA SILVA 

ME 
636.637.321-34 

52.258.610/0001
-93 
938782 

 

Nos termos do Processo Licitatório, na modalidade de Pregão Presencial nº 008/2025, 
Processo nº 146/2025, bem como, das normas da Lei Federal 14.133/2021 e demais 
legislações aplicáveis, firmam a presente Ata de Registro de Preços mediante as 
cláusulas e condições abaixo. 
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO, PREÇO E MARCAS REGISTRADAS 
 
1.1. O objeto da presente Ata é o REGISTRO DE PREÇOS de material de expediente, 
conforme especificações detalhadas no Termo de Referência (Anexo I do Edital de 
Pregão Presencial nº 008/2025). 
 
1.2. Os preços, itens, quantidades, marcas e respectivos fornecedores registrados, 

conforme propostas vencedoras no certame, são os que seguem na tabela 
abaixo: 

 
 
Item 

152 
Código 

MATERCOM MATERIAIS P/CONSTR.E PAPELARIA EIRELI ME 
CNPJ: 09.551.101/0001-25 
R DOM PEDRO II, 703, : SALAS 1 E 2; - CENTRO, Aral Moreira - MS, CEP: 
79930-000 
Telefone: 6734881419< 
Descrição do Produto/Serviço 

 
Unidade 

 
Quantidad
e 

 
Valor Unitário 

 
Valor Total 

1 001.106.478 AGENDA ANUAL - MODELO EXECUTIVO Marca: kit Un 60 18,59 1.115,40 
4 001.106.900 BLOCO ADESIVO COLORIDO 7,6X7,6CM 400 FOLHAS Marca: leonora UN 300 2,89 867,00 

6 001.165.145 BLOCO DE NOTAS AUTOADESIVAS GRANDE (76MM X 102MM) Marca: 
adebras 

UN 50 2,79 139,50 

10 001.105.395 CALCULADORA DE MESA 12 DIGITOS Marca: mercorienta Un 115 10,99 1.263,85 
14 001.106.572 CANETA MARCA TEXTO FLUORESCENTE Marca: brw UN 420 0,91 382,20 
15 001.106.494 CAPA PARA ENCADERNAÇÃO A4 Marca: mares UN 1000 0,39 390,00 
16 001.165.143 CARIMBO NUMERADOR AUTOMÁTICO METÁLICO 6 DIGITOS Marca: 

carbrink 
UN 5 95,99 479,95 

17 001.004.788 CARTOLINA 150G/M² (50CM X 66CM) Marca: jandaia UN 50 0,99 49,50 
24 001.105.441 CORRETIVO BRANCO DE 18ML Marca: frama UN 200 1,29 258,00 
26 001.106.276 ENVELOPE PARA CONVITE C6 (11,4CM X 16,2CM) CAIXA COM 1000 UN 

Marca: foroni 
CX 20 67,89 1.357,80 

29 001.106.836 ENVELOPE SACO BRANCO (162MM X 229MM) CX COM 250 UN Marca: 
scrity 

CX 20 51,99 1.039,80 

30 001.105.388 ENVELOPE SACO KRAFT OURO (120MM X 175MM) CX COM 250 UN 
Marca: scrity 

CX 40 29,86 1.194,40 

31 001.004.904 ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO – CAPACIDADE 100 FOLHAS Marca: 

mares 

UN 700 0,47 329,00 

32 001.004.882 ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO – CAPACIDADE 200 FOLHAS Marca: 
mares 

UN 200 1,43 286,00 

33 001.004.898 ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO – CAPACIDADE 500 FOLHAS Marca: 
mares 

UN 100 1,39 139,00 

35 001.106.901 ETIQUETA ADESIVA EM ROLO (50X30MM - 2 COLUNAS) Marca: fitacrel RL 13 9,44 122,72 
38 001.105.020 FITA ADESIVA TRANSPARENTE DE USO GERAL (18MM X 50M) Marca: 

adelbras 
Un 265 2,57 681,05 

45 001.165.149 GRAMPO TRILHO PLÁSTICO PRETO EMBALAGEM COM 50 UN Marca: 
carbrink 

UN 50 9,79 489,50 

46 001.105.310 LÁPIS BORRACHA PARA TINTA Marca: faber castel UN 50 3,93 196,50 
50 001.003.218 LIXEIRA PLÁSTICA 29CM DE ALTURA X 23C DE DIAMETRO Marca: 

rischioto 
UN 140 13,49 1.888,60 

55 001.106.381 MOLHA DEDO EM GEL ANTISSÉPTICO (12G) Marca: maxcril Un 50 2,99 149,50 
56 001.106.903 ORGANIZADOR DE DOCUMENTOS TRIPLO (CAIXA DE 

CORRESPONDÊNCIA) Marca: maxcril 
UN 80 49,99 3.999,20 

58 001.106.020 PAPEL CARTÃO DUPLEX A4 - 180G/M² (PCT C/ 50 FOLHAS) Marca: 
usapel 

PCT 100 18,99 1.899,00 

60 001.165.027 PAPEL FOTOGRÁFICO ADESIVO A4 135G/M² (PCT C/ 20 FOLHAS) Marca: 
masterprint 

PCT 30 17,46 523,80 

62 001.003.926 PAPEL SULFITE A4 BRANCO CAIXA COM 10 RESMAS COM 500 FOLHAS 
Marca: chamex 

Cx 220 237,00 52.140,00 

70 001.106.852 PERFURADOR DE PAPEL GRANDE (2 FUROS) Marca: leonora UN 70 20,99 1.469,30 
74 001.004.881 PORTA-CRACHÁ TRANSPARENTE VERTICAL COM CORDÃO Marca: acp Un 1000 1,45 1.450,00 
  Total do Proponente    74.300,57 
 
Item 

404 
Código 

MAVI - MATERIAL ESCOLAR LTDA. 
CNPJ: 03.896.743/0001-80 
AVENIDA PEDRO MANVAILER, 3388 - CENTRO, Amambaí - MS, CEP: 

79990-000 
Telefone: 6734811923 
Descrição do Produto/Serviço 

 
Unidade 

 
Quantidad
e 

 
Valor Unitário 

 
Valor Total 

25 001.106.834 DISPENSADOR DE MESA PARA FITA ADESIVA LARGA (48MM) Marca: 
MASTER PRINT 

UN 35 24,90 871,50 
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27 001.105.332 ENVELOPE PEQUENO KRAFT CX COM 250 UN TAM 17X25CM Marca: 
SCRITY 

Cx 20 53,58 1.071,60 

39 001.004.786 FITA DUPLA FACE ROLO DE 12MMX20M Marca: GATTE UN 10 7,19 71,90 
48 001.004.981 LIVRO ATA 50 FOLHAS Marca: SÃO DOMINGOS Un 40 11,51 460,40 
54 001.106.902 MOLDURA QUADRO DE PAREDE PARA CERTIFICADOS A4 Marca: LION UN 100 17,77 1.777,00 
61 001.106.662 PAPEL FOTOGRÁFICO FOTO 180G A4 GLOSSY PCT 50 FOLHAS Marca: 

MASTER PRINT 
PCT 30 16,97 509,10 

72 001.105.190 PILHA ALCALINA AAA (PALITO) 1,5V Marca: PHILIPS UN 640 2,09 1.337,60 
75 001.105.256 PORTA CANETA E CLIPSE EM ACRILICO Marca: MAX CRIL Un 20 11,31 226,20 
76 001.004.802 RÉGUA EM POLIESTIRENO, MEDINDO 30 CM Marca: MAX CRIL UN 553 1,25 691,25 
79 001.105.098 TINTA PARA CARIMBO PRETA Marca: RADEX UN 80 4,38 350,40 
  Total do Proponente    7.366,95 
 

Item 

92589 

Código 

GLOBAL SOLUCOES COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CNPJ: 59.618.874/0001-50 
NATAL, 405 SALA  05 - VILA SAO FRANCISCO, DOURADOS - MS, CEP: 
79833-150 
Telefone: 6798143855 

Descrição do Produto/Serviço 

 

Unidade 

 

Quantidad
e 

 

Valor Unitário 

 

Valor Total 

2 001.106.190 BASTÃO REFIL DE COLA QUENTE 11,2X300MM PCT 1 KG Marca: JOCAR PCT 75 38,50 2.887,50 
3 001.004.851 BATERIA DE LÍTIO CR2032 3V Marca: ELGIN UN 240 1,67 400,80 
5 001.106.233 BLOCO DE NOTAS AUTOADESIVAS 3,8X5CM - 4 CORES, 400 FOLHAS 

Marca: MASTERPRINT 
UN 210 3,70 777,00 

18 001.106.831 CLIPS 2/0 EM AÇO (CAIXA 720 UN) Marca: CLIPSNEW UN 150 9,20 1.380,00 
19 001.106.832 CLIPS 4/0 EM AÇO (CAIXA 420 UN) Marca: CLIPSNEW UN 135 9,20 1.242,00 
20 001.106.833 CLIPS 6/0 EM AÇO (CAIXA 220 UN) Marca: CLIPSNEW UN 135 9,20 1.242,00 

21 001.105.052 CLIPS 8/0 EM AÇO (CAIXA COM 170 UN) Marca: CLI´SNEW Cx 30 9,20 276,00 
43 001.106.590 GRAMPO PARA GRAMPEADOR DE MADEIRA CX COM 1000 6MM Marca: 

FERTAK 
Cx 50 10,00 500,00 

73 001.004.856 PISTOLA PARA COLA QUENTE 60W BIVOLT Marca: JOCAR Un 20 29,00 580,00 
  Total do Proponente    9.285,30 
 
Item 

92590 
Código 

MULTKA COMERCIO LTDA 
CNPJ: 52.258.610/0001-93 
DOS MISSIONARIOS, 652 - JARDIM CARAMURU, DOURADOS - MS, CEP: 
79806-060 
Telefone: 6796215627 
Descrição do Produto/Serviço 

 
Unidade 

 
Quantidad
e 

 
Valor Unitário 

 
Valor Total 

7 001.106.124 CADERNO ARGOLADO FICHARIO DE 02 FUROS Marca: ACP Un 200 12,43 2.486,00 
8 001.104.436 CADERNO PROTOCOLO, 54 FOLHAS Marca: SD Un 51 6,90 351,90 
9 001.105.397 CAIXA PARA ARQUIVO MORTO EM PAPELÃO Marca: GOODIE UN 2000 2,53 5.060,00 
11 001.004.933 CANETA ESFEROGRAFICA AZUL CX COM  50 UN Marca: BIC Cx 112 29,00 3.248,00 
12 001.004.790 CANETA ESFEROGRAFICA COR  VERMELHA CX COM 50 UN Marca: BIC Cx 40 29,90 1.196,00 

13 001.004.781 CANETA ESFEROGRAFICA PRETA CX COM 50 UN Marca: BIC Cx 70 29,95 2.096,50 
22 001.105.954 COLA BASTÃO 40 GRAMAS Marca: LEOLEO UN 50 1,79 89,50 
23 001.106.105 COLA INSTANTÂNEA MULTIUSO, COM BICO FINO DOSADOR Marca: 

LEOART 
Un 15 6,64 99,60 

28 001.004.965 ENVELOPE SACO A4 KRAFT OURO (229MM X 324MM) CX COM 250 UN 
Marca: FORONI 

CX 50 62,50 3.125,00 

34 001.106.507 ESTILETE DE SEGURANÇA LARGO 18MM, COM TRAVA Marca: JOCAR Un 80 1,48 118,40 
36 001.105.047 EXTRATOR DE GRAMPOS - TIPO ESPÁTULA Marca: JOCAR UN 130 1,15 149,50 

37 001.004.869 FITA ADESIVA PARA EMPACOTAMENTO (48MM X 50M) Marca: 
EMBALANDO 

Un 60 3,85 231,00 

40 001.165.110 GRAMPEADOR DE MESA METALICO PADRÃO Marca: JOCAR UN 125 10,90 1.362,50 
41 001.106.253 GRAMPEADOR DE PRESSÃO MANUAL (TIPO TAPECEIRO) Marca: 

JOCAR 
Un 10 42,00 420,00 

42 001.106.844 GRAMPO PARA GRAMPEADOR 26/6 (CAIXA COM 5000 UNIDADES) 
Marca: JOCAR 

UN 160 4,87 779,20 

44 001.004.935 GRAMPO TRILHO PARA PASTAS 80MM DE METAL CAIXA COM 50 
UNIDADES Marca: CHAPARRAU 

Cx 110 8,93 982,30 

47 001.004.830 LÁPIS DE ESCREVER HB Nº2 (CAIXA C/ 144 UN) Marca: JOCAR CX 50 45,90 2.295,00 
49 001.106.148 LIVRO PONTO GRANDE C/ 100 FOLHAS CAPA DURA Marca: SD Un 100 23,90 2.390,00 
51 001.105.568 MARCADOR PERMANENTE DE PONTA FINA REDONDA Marca: JOCAR UN 220 1,68 369,60 
52 001.105.972 MARCADOR PERMANENTE DE PONTA MÉDIA CHANFRADA Marca: 

JOCAR 
UN 225 1,66 373,50 

53 001.105.147 MARCADORES PARA QUADRO BRANCO Marca: JOCAR Un 100 1,66 166,00 
57 001.105.904 PAPEL CARBONO A4 AZUL (PCT C/ 100 FOLHAS) Marca: CANSON PCT 2 45,00 90,00 
59 001.105.204 PAPEL DE SEDA EM FOLHAS (48CM X 60CM) Marca: VMP PCT 5 24,95 124,75 
63 001.106.170 PAPEL VERGÊ A4 180G/M² (PCT C/ 50 FOLHAS) Marca: VMP PCT 100 15,86 1.586,00 
64 001.105.202 PASTA COM ELÁSTICO OFÍCIO COLORIDAS ACP FINA Marca: ACP UN 500 1,70 850,00 
65 001.106.857 PASTA DE ARQUIVO Marca: POLYCART UN 370 2,90 1.073,00 

66 001.106.034 PASTA PLASTICA COM ELÁSTICO, FORMATO 245X55X335MM Marca: 
ACP 

Un 50 1,50 75,00 

67 001.105.863 PASTA SANFONADA A4 COM 12 DIVISÓRIAS Marca: ACP UN 50 13,98 699,00 
68 001.004.951 PASTA SUSPENSA MARMORIZADA E PLASTIFICADA CX COM 50 UN 

Marca: POLYCART 
CX 85 87,85 7.467,25 
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69 001.005.619 PEN DRIVE 32 GB Marca: MULTILASER Un 210 21,78 4.573,80 
71 001.165.147 PILHA ALCALINA AA (PEQUENA) 1,5V Marca: ELGIN UN 640 2,17 1.388,80 
77 001.024.961 TESOURA DE USO GERAL 21 CM Marca: JOCAR UN 55 12,08 664,40 
78 001.106.905 TINTA A BASE DE ÓLEO PARA CARIMBO PAGINADOR DE METAL5 ML 

Marca: RADEX 
UN 10 19,90 199,00 

  Total do Proponente    46.180,50 

 

Valor total das aquisições é de R$137.133,32 (centos e trinta e sete mil cento e trinta e 
três reais e trinta e dois centavos). 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
2.1. O órgão gerenciador da presente Ata de Registro de Preços é o MUNICÍPIO DE 

ARAL MOREIRA, por meio da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento, 
responsável por conduzir o procedimento licitatório e gerenciar a execução da Ata. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
3.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e entidades da Administração Pública 
Municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro 
de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; demonstração de 
que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado 
na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e consulta e aceitação prévias do órgão 
ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.  

3.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 
aceitação da adesão pelo fornecedor.  

3.3. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 
gerenciamento. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou 
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.  

3.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 
poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade 
não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado 
o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.  

3.5. O órgão ou a entidade poderá aderir ao ITEM da ata de registro de preços da 
qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aquele ITEM para o qual 
não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos aplicáveis.  
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3.6. Dos limites para as adesões: As aquisições ou contratações adicionais não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) do quantitativo do 
ITEM registrado na ata de registro de preços. 

3.7. O quantitativo total decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo do ITEM registrado na ata, independentemente do número de 
órgãos não participantes que a ela aderirem. 

3.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 
preços.  

 
4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA  
 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Diário Oficial do Município, 
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 
que comprovado o preço vantajoso.  

4.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 
no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 
no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.  

4.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.  

4.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 
ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota 
de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme 
o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.  

4.5. O instrumento contratual decorrente da Ata deverá ser assinado no prazo de 
validade desta. 

4.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

4.7. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas 
as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:  
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4.8. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior 
ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;  

4.9. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que:  

4.10. Aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e mantiverem sua proposta original.  

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata.  

4.11. O registro a que se refere tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.  

4.12. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original.  

4.13. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses:  

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e  

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

4.14. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
Diário Oficial do Município e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro 
de preços.  

4.15. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de 
licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

4.16. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 
Administração.  
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4.17. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.  

4.18. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado.  

4.19. Na hipótese de nenhum dos licitantes, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 
termos do edital, poderá:  

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas 
à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou  

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 
melhor condição.  

4.20. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada.  

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, nas seguintes situações: 

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do 
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;  

b) m caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre 
os preços registrados; 

c) Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, devendo ser respeitada a 
contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação. 
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6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 
6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 
fornecedor para negociar a redução do preço registrado.  

6.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas.  

6.3.  Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 
seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores 
que tiveram seu registro cancelado.  

6.4.  Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.  

6.5. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 
preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 
com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021.  

6.6. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso.  

6.7. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade 
do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  

6.8. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 
pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.9. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.  
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6.10. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa.  

6.11. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 
o preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  

6.12. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS  
 

7.1. As quantidades previstas para o ITEM com preços registrados nas atas de registro 
de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os 
órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.  

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:  

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou  

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.  

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.  

7.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 
entidade não participante, serão observados os limites previstos nesta ata. 

7.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 
sofrer redução dos quantitativos informados.  

7.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora dos quantitativos dos participantes, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada poderá ser realizada por meio do 
remanejamento. 
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8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS  
 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o 
fornecedor: a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 
justificado;  

b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável;  

c) Não aceitar manter seu preço registrado, quando o mercado apresentar preços 
inferiores; ou 

d) Sofrer sanção de impedimento de licitar e contratar ou declaração de inidoneidade. 

8.2. O cancelamento do registro será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 
garantidos o contraditório и a ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro de um fornecedor, o órgão gerenciador 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem 
de classificação, para os itens correspondentes. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados, seja de um item, de um grupo ou de toda 
a ata, poderá ser realizado pelo gerenciador nas seguintes hipóteses:  

a) Por razão de interesse público, devidamente justificado;  

b) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado; ou  

c) Se não houver êxito nas negociações para readequação de preços aos valores de 
mercado. 

 
9. DAS PENALIDADES  

 
9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital.  

9.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 
após terem assinado a ata.  

9.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em 
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que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).  

9.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 
das ocorrências previstas nesta Ata, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.  

10. CONDIÇÕES GERAIS 
 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades 
e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO 
AO EDITAL.  

11.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 
Aral Moreira, 05 de dezembro de 2025. 
 

 
(Assinado no original) 

ELAINE APARECIDA SOLIGO 
Prefeita Municipal 

 

 
 
 
 
______________________________________ 
Representante: MARLON BARBOSA 
CPF.: 032.568.941-51 
RG.: 1590485 
Empresa: GLOBAL SOLUCOES COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

 
 
_________________________________________ 
Representante: ALESSANDRO MILLER 
HOLLANDINI 
CPF.: 815.290.151-20 
RG.: 852974 
Empresa: MATERCOM MATERIAIS P/CONSTR.E 
PAPELARIA EIRELI ME 
 

______________________________________ 
Representante: RODRIGO SELHORST 
CPF.: 763.076.111-20 
RG.: 735669 ssp/ms 
Empresa: MAVI - MATERIAL ESCOLAR LTDA. 

_________________________________________ 
Representante: ERIVALDO MACHADO DA SILVA 
CPF.: 636.637.321-34 
RG.: 938782 
Empresa: MULTKA COMERCIO LTDA 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0146/2025 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2025 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

CÓDIGO DE REGISTRO DA INFORMAÇÃO e-SFINGE:  

"0224447767CAAB911C2D1FF13EC50BB8944F23A9" 

 

O Município de Aral Moreira, Estado de Mato Grosso do Sul, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ sob o nº 03.759.271/0001-27, situada na Rua Bento Marques, nº. 
795, nesta Cidade, neste ato representado pela Exma. Prefeita Municipal Elaine Aparecida 
Soligo, em atendimento ao Art. 71, Inciso IV da Lei Federal nº 14.133/2021, ADJUDICA E 
HOMOLOGA o resultado do procedimento licitatório proferido pelo Departamento de Licitações, 
constante dos autos do Processo Administrativo nº 0146/2025 – Pregão Presencial nº 
008/2025, referente a REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de materiais de 
expediente, visando atender as diversas Secretaria deste Municipio. 

 

Empresas Vencedoras: 

 
 
Item 

152 
Código 

MATERCOM MATERIAIS P/CONSTR.E PAPELARIA EIRELI ME 
CNPJ: 09.551.101/0001-25 
R DOM PEDRO II, 703, : SALAS 1 E 2; - CENTRO, Aral Moreira - 
MS, CEP: 79930-000 
Telefone: 6734881419< 
Descrição do Produto/Serviço 

 
Unidade 

 
Quantidade 

 
Valor Unitário 

 
Valor Total 

1 001.106.478 AGENDA ANUAL - MODELO EXECUTIVO Marca: kit Un 60 18,59 1.115,40 
4 001.106.900 BLOCO ADESIVO COLORIDO 7,6X7,6CM 400 FOLHAS Marca: 

leonora 
UN 300 2,89 867,00 

6 001.165.145 BLOCO DE NOTAS AUTOADESIVAS GRANDE (76MM X 

102MM) Marca: adebras 

UN 50 2,79 139,50 

10 001.105.395 CALCULADORA DE MESA 12 DIGITOS Marca: mercorienta Un 115 10,99 1.263,85 
14 001.106.572 CANETA MARCA TEXTO FLUORESCENTE Marca: brw UN 420 0,91 382,20 
15 001.106.494 CAPA PARA ENCADERNAÇÃO A4 Marca: mares UN 1000 0,39 390,00 
16 001.165.143 CARIMBO NUMERADOR AUTOMÁTICO METÁLICO 6 DIGITOS 

Marca: carbrink 
UN 5 95,99 479,95 

17 001.004.788 CARTOLINA 150G/M² (50CM X 66CM) Marca: jandaia UN 50 0,99 49,50 
24 001.105.441 CORRETIVO BRANCO DE 18ML Marca: frama UN 200 1,29 258,00 
26 001.106.276 ENVELOPE PARA CONVITE C6 (11,4CM X 16,2CM) CAIXA 

COM 1000 UN Marca: foroni 
CX 20 67,89 1.357,80 

29 001.106.836 ENVELOPE SACO BRANCO (162MM X 229MM) CX COM 250 
UN Marca: scrity 

CX 20 51,99 1.039,80 

30 001.105.388 ENVELOPE SACO KRAFT OURO (120MM X 175MM) CX COM 
250 UN Marca: scrity 

CX 40 29,86 1.194,40 

31 001.004.904 ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO – CAPACIDADE 100 
FOLHAS Marca: mares 

UN 700 0,47 329,00 

32 001.004.882 ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO – CAPACIDADE 200 
FOLHAS Marca: mares 

UN 200 1,43 286,00 

33 001.004.898 ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO – CAPACIDADE 500 
FOLHAS Marca: mares 

UN 100 1,39 139,00 

35 001.106.901 ETIQUETA ADESIVA EM ROLO (50X30MM - 2 COLUNAS) 
Marca: fitacrel 

RL 13 9,44 122,72 

38 001.105.020 FITA ADESIVA TRANSPARENTE DE USO GERAL (18MM X 
50M) Marca: adelbras 

Un 265 2,57 681,05 

45 001.165.149 GRAMPO TRILHO PLÁSTICO PRETO EMBALAGEM COM 50 
UN Marca: carbrink 

UN 50 9,79 489,50 

46 001.105.310 LÁPIS BORRACHA PARA TINTA Marca: faber castel UN 50 3,93 196,50 
50 001.003.218 LIXEIRA PLÁSTICA 29CM DE ALTURA X 23C DE DIAMETRO 

Marca: rischioto 
UN 140 13,49 1.888,60 

55 001.106.381 MOLHA DEDO EM GEL ANTISSÉPTICO (12G) Marca: maxcril Un 50 2,99 149,50 
56 001.106.903 ORGANIZADOR DE DOCUMENTOS TRIPLO (CAIXA DE UN 80 49,99 3.999,20 
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CORRESPONDÊNCIA) Marca: maxcril 
58 001.106.020 PAPEL CARTÃO DUPLEX A4 - 180G/M² (PCT C/ 50 FOLHAS) 

Marca: usapel 
PCT 100 18,99 1.899,00 

60 001.165.027 PAPEL FOTOGRÁFICO ADESIVO A4 135G/M² (PCT C/ 20 
FOLHAS) Marca: masterprint 

PCT 30 17,46 523,80 

62 001.003.926 PAPEL SULFITE A4 BRANCO CAIXA COM 10 RESMAS COM 
500 FOLHAS Marca: chamex 

Cx 220 237,00 52.140,00 

70 001.106.852 PERFURADOR DE PAPEL GRANDE (2 FUROS) Marca: leonora UN 70 20,99 1.469,30 
74 001.004.881 PORTA-CRACHÁ TRANSPARENTE VERTICAL COM CORDÃO 

Marca: acp 
Un 1000 1,45 1.450,00 

  Total do Proponente    74.300,57 
 
Item 

404 
Código 

MAVI - MATERIAL ESCOLAR LTDA. 
CNPJ: 03.896.743/0001-80 

AVENIDA PEDRO MANVAILER, 3388 - CENTRO, Amambaí - 
MS, CEP: 79990-000 
Telefone: 6734811923 
Descrição do Produto/Serviço 

 
Unidade 

 
Quantidade 

 
Valor Unitário 

 
Valor Total 

25 001.106.834 DISPENSADOR DE MESA PARA FITA ADESIVA LARGA (48MM) 
Marca: MASTER PRINT 

UN 35 24,90 871,50 

27 001.105.332 ENVELOPE PEQUENO KRAFT CX COM 250 UN TAM 17X25CM 
Marca: SCRITY 

Cx 20 53,58 1.071,60 

39 001.004.786 FITA DUPLA FACE ROLO DE 12MMX20M Marca: GATTE UN 10 7,19 71,90 
48 001.004.981 LIVRO ATA 50 FOLHAS Marca: SÃO DOMINGOS Un 40 11,51 460,40 
54 001.106.902 MOLDURA QUADRO DE PAREDE PARA CERTIFICADOS A4 

Marca: LION 
UN 100 17,77 1.777,00 

61 001.106.662 PAPEL FOTOGRÁFICO FOTO 180G A4 GLOSSY PCT 50 
FOLHAS Marca: MASTER PRINT 

PCT 30 16,97 509,10 

72 001.105.190 PILHA ALCALINA AAA (PALITO) 1,5V Marca: PHILIPS UN 640 2,09 1.337,60 
75 001.105.256 PORTA CANETA E CLIPSE EM ACRILICO Marca: MAX CRIL Un 20 11,31 226,20 
76 001.004.802 RÉGUA EM POLIESTIRENO, MEDINDO 30 CM Marca: MAX 

CRIL 
UN 553 1,25 691,25 

79 001.105.098 TINTA PARA CARIMBO PRETA Marca: RADEX UN 80 4,38 350,40 
  Total do Proponente    7.366,95 
 
Item 

92589 
Código 

GLOBAL SOLUCOES COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 59.618.874/0001-50 
NATAL, 405 SALA  05 - VILA SAO FRANCISCO, DOURADOS - 
MS, CEP: 79833-150 
Telefone: 6798143855 
Descrição do Produto/Serviço 

 
Unidade 

 
Quantidade 

 
Valor Unitário 

 
Valor Total 

2 001.106.190 BASTÃO REFIL DE COLA QUENTE 11,2X300MM PCT 1 KG 
Marca: JOCAR 

PCT 75 38,50 2.887,50 

3 001.004.851 BATERIA DE LÍTIO CR2032 3V Marca: ELGIN UN 240 1,67 400,80 
5 001.106.233 BLOCO DE NOTAS AUTOADESIVAS 3,8X5CM - 4 CORES, 400 

FOLHAS Marca: MASTERPRINT 
UN 210 3,70 777,00 

18 001.106.831 CLIPS 2/0 EM AÇO (CAIXA 720 UN) Marca: CLIPSNEW UN 150 9,20 1.380,00 
19 001.106.832 CLIPS 4/0 EM AÇO (CAIXA 420 UN) Marca: CLIPSNEW UN 135 9,20 1.242,00 
20 001.106.833 CLIPS 6/0 EM AÇO (CAIXA 220 UN) Marca: CLIPSNEW UN 135 9,20 1.242,00 
21 001.105.052 CLIPS 8/0 EM AÇO (CAIXA COM 170 UN) Marca: CLI´SNEW Cx 30 9,20 276,00 
43 001.106.590 GRAMPO PARA GRAMPEADOR DE MADEIRA CX COM 1000 

6MM Marca: FERTAK 

Cx 50 10,00 500,00 

73 001.004.856 PISTOLA PARA COLA QUENTE 60W BIVOLT Marca: JOCAR Un 20 29,00 580,00 
  Total do Proponente    9.285,30 
 
Item 

92590 
Código 

MULTKA COMERCIO LTDA 
CNPJ: 52.258.610/0001-93 
DOS MISSIONARIOS, 652 - JARDIM CARAMURU, DOURADOS - 
MS, CEP: 79806-060 
Telefone: 6796215627 
Descrição do Produto/Serviço 

 
Unidade 

 
Quantidade 

 
Valor Unitário 

 
Valor Total 

7 001.106.124 CADERNO ARGOLADO FICHARIO DE 02 FUROS Marca: ACP Un 200 12,43 2.486,00 
8 001.104.436 CADERNO PROTOCOLO, 54 FOLHAS Marca: SD Un 51 6,90 351,90 
9 001.105.397 CAIXA PARA ARQUIVO MORTO EM PAPELÃO Marca: GOODIE UN 2000 2,53 5.060,00 
11 001.004.933 CANETA ESFEROGRAFICA AZUL CX COM  50 UN Marca: BIC Cx 112 29,00 3.248,00 
12 001.004.790 CANETA ESFEROGRAFICA COR  VERMELHA CX COM 50 UN 

Marca: BIC 
Cx 40 29,90 1.196,00 

13 001.004.781 CANETA ESFEROGRAFICA PRETA CX COM 50 UN Marca: BIC Cx 70 29,95 2.096,50 
22 001.105.954 COLA BASTÃO 40 GRAMAS Marca: LEOLEO UN 50 1,79 89,50 
23 001.106.105 COLA INSTANTÂNEA MULTIUSO, COM BICO FINO DOSADOR 

Marca: LEOART 
Un 15 6,64 99,60 

28 001.004.965 ENVELOPE SACO A4 KRAFT OURO (229MM X 324MM) CX 

COM 250 UN Marca: FORONI 

CX 50 62,50 3.125,00 

34 001.106.507 ESTILETE DE SEGURANÇA LARGO 18MM, COM TRAVA 
Marca: JOCAR 

Un 80 1,48 118,40 

36 001.105.047 EXTRATOR DE GRAMPOS - TIPO ESPÁTULA Marca: JOCAR UN 130 1,15 149,50 
37 001.004.869 FITA ADESIVA PARA EMPACOTAMENTO (48MM X 50M) Marca: Un 60 3,85 231,00 
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EMBALANDO 
40 001.165.110 GRAMPEADOR DE MESA METALICO PADRÃO Marca: JOCAR UN 125 10,90 1.362,50 
41 001.106.253 GRAMPEADOR DE PRESSÃO MANUAL (TIPO TAPECEIRO) 

Marca: JOCAR 
Un 10 42,00 420,00 

42 001.106.844 GRAMPO PARA GRAMPEADOR 26/6 (CAIXA COM 5000 
UNIDADES) Marca: JOCAR 

UN 160 4,87 779,20 

44 001.004.935 GRAMPO TRILHO PARA PASTAS 80MM DE METAL CAIXA 
COM 50 UNIDADES Marca: CHAPARRAU 

Cx 110 8,93 982,30 

47 001.004.830 LÁPIS DE ESCREVER HB Nº2 (CAIXA C/ 144 UN) Marca: 
JOCAR 

CX 50 45,90 2.295,00 

49 001.106.148 LIVRO PONTO GRANDE C/ 100 FOLHAS CAPA DURA Marca: 
SD 

Un 100 23,90 2.390,00 

51 001.105.568 MARCADOR PERMANENTE DE PONTA FINA REDONDA Marca: 

JOCAR 

UN 220 1,68 369,60 

52 001.105.972 MARCADOR PERMANENTE DE PONTA MÉDIA CHANFRADA 
Marca: JOCAR 

UN 225 1,66 373,50 

53 001.105.147 MARCADORES PARA QUADRO BRANCO Marca: JOCAR Un 100 1,66 166,00 

57 001.105.904 PAPEL CARBONO A4 AZUL (PCT C/ 100 FOLHAS) Marca: 
CANSON 

PCT 2 45,00 90,00 

59 001.105.204 PAPEL DE SEDA EM FOLHAS (48CM X 60CM) Marca: VMP PCT 5 24,95 124,75 
63 001.106.170 PAPEL VERGÊ A4 180G/M² (PCT C/ 50 FOLHAS) Marca: VMP PCT 100 15,86 1.586,00 
64 001.105.202 PASTA COM ELÁSTICO OFÍCIO COLORIDAS ACP FINA Marca: 

ACP 
UN 500 1,70 850,00 

65 001.106.857 PASTA DE ARQUIVO Marca: POLYCART UN 370 2,90 1.073,00 
66 001.106.034 PASTA PLASTICA COM ELÁSTICO, FORMATO 245X55X335MM 

Marca: ACP 

Un 50 1,50 75,00 

67 001.105.863 PASTA SANFONADA A4 COM 12 DIVISÓRIAS Marca: ACP UN 50 13,98 699,00 
68 001.004.951 PASTA SUSPENSA MARMORIZADA E PLASTIFICADA CX COM 

50 UN Marca: POLYCART 
CX 85 87,85 7.467,25 

69 001.005.619 PEN DRIVE 32 GB Marca: MULTILASER Un 210 21,78 4.573,80 
71 001.165.147 PILHA ALCALINA AA (PEQUENA) 1,5V Marca: ELGIN UN 640 2,17 1.388,80 
77 001.024.961 TESOURA DE USO GERAL 21 CM Marca: JOCAR UN 55 12,08 664,40 
78 001.106.905 TINTA A BASE DE ÓLEO PARA CARIMBO PAGINADOR DE 

METAL5 ML Marca: RADEX 
UN 10 19,90 199,00 

  Total do Proponente    46.180,50 

 

 

Valor Total Adjudicado/Homologado: R$137.133,32 (centos e trinta e sete mil cento e trinta 

e três reais e trinta e dois centavos). 

 

Período: 12 (doze) meses. 

 

 

 

Aral Moreira, 03 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

(Assinado no original) 
ELAINE APARECIDA SOLIGO 

Prefeita Municipal 
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PORTARIA Nº 218/2025 

 
 
 
 
 
 
 
 

ELAINE APARECIDA SOLIGO, Prefeita Municipal de 
Aral Moreira, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais... 

 
 
 
 

 

R E S O L V E : 
 

Artigo 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES, pelo prazo de 30 
(trinta) dias, ao servidor ADRIANO FREIRE OLIVEIRA 
FIGUEIREDO, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração, referente ao período aquisitivo  de 06/01/2025 
a 05/01/2026,  a serem usufruídas de 08/12/2025 a 
07/01/2026.   
 

 
 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada 
as disposições em contrário. 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA MS, 09 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 
 
 
 
 

   (Assinado no original) 
ELAINE APARECIDA SOLIGO 

     Prefeita Municipal 
 

 

 
Registra-se.  Publique-se. Cumpra-se. 
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PORTARIA Nº 219/2025 

 
 
 
 
 
 
 
 

ELAINE APARECIDA SOLIGO, Prefeita Municipal de 
Aral Moreira, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais... 

 
 
 
 

 

R E S O L V E : 
 

Artigo 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES, pelo prazo de 30 
(trinta) dias, ao servidor CLODEIR MARTINS DE MATTOS, 
lotado na Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento, 
referente ao período aquisitivo  de 07/01/2022 a 06/01/2023,  
a serem usufruídas de 09/12/2025 a 07/01/2026.   
 

 
 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA MS, 09 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 
 
 
 
 

   (Assinado no original) 
ELAINE APARECIDA SOLIGO 

     Prefeita Municipal 
 

 

 
Registra-se.  Publique-se. Cumpra-se. 
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